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• Câmara Municipal de Nova Venécia 

Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 2.871, DE 13 DE ABRIL DE 2023 

REVOGA A PORTARIA Nº 2.863, DE 24 DE 
MARÇO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE O 
MARCO TEMPORAL DE TRANSIÇÃO 
PARA A APLICAÇÃO INTEGRAL DO 
NOVO REGIME DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 
14.133, DE l º DE ABRIL DE 2021, NO 
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA VENÉCIA/ES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no âmbito de sua competência regimental conferida pelo art. 39 da 
Resolução nº 264/1990 - Regimento Interno da Câmara Municipal; 

Considerando a edição da Medida Provisória nº 1.167 de 31 de março de 2023 que altera a Lei 
nº 14.1 33, de 1° de abri l de 2021, para prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. l º a art. 47-A da Lei nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011 ; 

Considerando a nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.16712023 aos artigos 191 e 193 
da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a partir de 31 de março de 2023 a Portaria nº 2.863, de 24 de março de 2023, 
que dispõe sobre o marco temporal de transição para a aplicação integral do novo regime de 
licitações e contratos sob a égide da Lei nº 14. 133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos tendo como 
fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
serão por elas regidos, desde que: 

1 - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro 
de 2023; e 

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da 
contratação direta. w 
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Parágrafo único. Os contratos ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preços 
firmados em decorrência do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela 
norma que fundamentou a sua contratação. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publ ique-se, cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 13 de abril de 2023; 69° de 
Emancipação Política; 17ª Legislatura. 

~z OLIOSI (PSB) 
Presidente 
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